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LEI COMPLEMENTAR Nº 2.136/2025. 

DISPÕE SOBRE «à PLANO DIRETOR DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (PDDS) DO 
MUNICÍPIO DE ÓLEO (SP), E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ÓLEO, Comarca de Piraju, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Óleo (SP) aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º Fica aprovado por esta Lei Complementar, o Plano Diretor de Desenvolvimento 

Sustentável (PDDS) do Município de Óleo (SP). 

Parágrafo único. O PDDS é o instrumento básico da política de desenvolvimento 

sustentável e de expansão urbana do Município. 

Art. 2º A presente norma tem como objetivo primordial a organização do espaço 

territorial e gestão pública do Município de Óleo (SP), visando alcançar o desenvolvimento 

sustentável integrado, a função social da cidade e da propriedade, obedecendo ao disposto neste 

PDDS, em atendimento às disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 (art. 30, inc. VIII e art. 182), da Constituição do Estado de São Paulo de 1989 (art. 181, $ 

1º), da Lei Orgânica Municipal de 1990 (art. 9º, inc. III, art. 14, inc. XI, art. 49, inc. TI, art. 82, 

inc. XXI, art. 154, $ 1º e art. 155), da Lei Federal nº 10.257/2001 — Estatuto das “idades, das 

Resoluções ConCidades nº 25/2005 e nº 34/2005, das Resoluções Recomendadas ConCidades 

nº 22/2006 e nº 164/2014, da Lei Federal nº 12.187/2009 — Política Nacional de Mudança do 

Clima (art. 3º), da Lei Complementar Federal nº 140/2011 — Normas de cooperação entre a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios nas ações administrativas decorrentes do 

exercício da competência comum relativas à proteção do meio ambiente (art. 9º, inc. IX), da 

Lei Federal nº 12.587/2012 — Diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana (art. 24, 8 

1º-A), e da Lei Federal nº 12.608/2012 — Política Nacional de Proteção e Defesa Civil (art. 26), 

além de atender os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) / Agenda 2030 da 

Organização das Nações Unidas (ONU). 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS, DIRETRIZES E OBJETIVOS 

Art. 3º O PDDS, aplicável à totalidade do território, é determinante para todos os 

agentes públicos e privados que atuam no município, definindo: 

I— a função social e ambiental da propriedade urbana e rural; 

II — as políticas públicas do município; 

HI — as políticas setoriais. 

/
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Art. 4º O Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a Lei 

Orçamentária Anual (LOA), entre outros, serão orientados para o desenvolvimento sustentável 

integrado do município. 

Art. 5º O PPDS deverá observar os planos nacionais, estaduais, regionais, da bacia 

hidrográfica, de ordenação do território e de desenvolvimento sustentável. 

Seção 1 

Dos Princípios 

Art. 6º Este PDDS rege-se pelos seguintes princípios: 

I — direito à cidade para todos, compreendendo o direito à terra urbana, à moradia, ao 

saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer; 

IN — justiça social e redução das desigualdades sociais; 

II — respeito às funções sociais e ambientais da cidade e da propriedade; 

IV — universalização da mobilidade e acessibilidade à população; 

V — preservação e melhoria no meio ambiente; 

VI — fortalecimento do setor público e valorização das funções de integração entre os 

órgãos municipais; 

VII — participação da população nos processos de decisão, planejamento e gestão da 

cidade, por meio dos órgãos competentes; 

VIII — valorização das iniciativas empreendedoras com foco na geração de emprego e 

renda. 

Seção II 

Das Diretrizes 

Art. 7º Este PDDS rege-se pelas seguintes diretrizes: 

I — garantia do direito ao desenvolvimento sustentável do município; 

IH — participação da sociedade nas decisões municipais; 

II — articulação entre os diversos órgãos da municipalidade; 

IV — equilíbrio na relação entre o meio urbano e rural; 

V— definições para que o desenvolvimento sustentável da economia e da estrutura física 
da cidade possa ser feita de forma harmônica; 

VI — adequada relação entre a expansão urbana e o uso racional da infraestrutura 

instalada. 

Seção HI 

Dos Objetivos 

A
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Art. 8º Este PDDS rege-se pelos seguintes objetivos gerais: 

I — assegurar que a ação pública ocorra de forma planejada, tanto na área rural como 

urbana; 

II — assegurar a função social e ambiental da propriedade urbana e rural; 

II — estabelecer as exigências fundamentais de ordenação da cidade; 

IV — ordenar o pleno desenvolvimento sustentável do município; 

V — orientar os investimentos públicos; 

VI - propiciar a integração do município. 

Art, 9º Este PDDS rege-se pelos seguintes objetivos específicos: 

I — consolidar o Município como polo de desenvolvimento sustentável produtivo, 

gerador de emprego e renda; 

NH — cumprimento da função social, garantindo o acesso do cidadão à moradia e aos 

serviços públicos, proporcionando o desenvolvimento sustentável; 

HI — qualidade das áreas residenciais e melhorias do sistema viário; 

IV — otimizar o adensamento das áreas urbanas consolidadas; 

V — adoção de padrões de ocupação do solo; 

VI — direcionar o uso e ocupação do solo urbano e rural de forma integrada; 

VII — ordenar o território de forma a compatibilizar o desenvolvimento econômico, a 

preservação ambiental e a qualidade de vida; 

VIII — determinar as áreas prioritárias para receber ações de urbanização, regularização 

fundiária e implantação de projetos habitacionais de interesse social; 

IX — definir áreas para projetos públicos estratégicos; 

X — integrar as políticas públicas setoriais desenvolvidas pelos órgãos públicos; 

XI — indicar instâncias de controle social para acompanhamento do desenvolvimento 

sustentável; 

XII — viabilizar a regularização fundiária, a política habitacional de interesse social, bem 

como a urbanização específica nas áreas ocupadas pelas populações de baixa renda. 

CAPÍTULO HI 

DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE URBANA 

Art. 10. Consoante à Constituição Federal de 1988, a propriedade urbana cumpre sua 

função social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade, expressas 

nesta Lei Complementar e nas normas específicas. 

Art. 11. São exigências fundamentais de ordenação da cidade o aproveitamento e 

utilização da propriedade urbana, de modo a atender, no mínimo, os seguintes princípios 

básicos: 

f
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I — cumprir as leis e normas que definem as formas e os critérios de aproveitamento da 

propriedade urbana; 

II — favorecer as oportunidades que garantam o acesso à propriedade urbana e à moradia; 

HI — garantir o aproveitamento e utilização da propriedade urbana, assegurando o pleno 

desenvolvimento sustentável das funções sociais da cidade; 

IV — promover o aproveitamento e a utilização da propriedade urbana, de forma a 

compatibilizar-se com a capacidade de atendimento da infraestrutura, dos equipamentos 

urbanos e serviços públicos já existentes; 

V — propiciar a justa distribuição dos benefícios do desenvolvimento urbano. 

Art. 12. O Município poderá desenvolver projetos para cumprimento do 

desenvolvimento urbano sustentável nos termos da Constituição Federal de 1988 (art. 182, $ 

4º) e da Lei Federal 10.257/2001 — Estatuto das Cidades. 

Art. 13. A edificação e a utilização compulsória poderão ser exigidas quando as 

edificações estiverem em ruínas ou tenham sido objeto de demolição, abandono, desabamento 

ou incêndio, ou que de outra forma ponham em risco a integridade das pessoas ou exponha-se 

a uso incompatível com a salubridade pública. 

CAPÍTULO IV 

DA FUNÇÃO SOCIAL DA ÁREA RURAL 

Art. 14. São exigências fundamentais de ordenação da cidade, o aproveitamento e a 

utilização da propriedade rural de modo a atender, no mínimo, os seguintes princípios básicos: 

E - cumprir as leis e códigos que definem as formas e os critérios de aproveitamento da 

propriedade rural; 

IH — favorecer as oportunidades de desenvolvimento sustentável das áreas rurais. 

CAPÍTULO V 

DAS LEIS ESPECÍFICAS E COMPLEMENTARES 

Art. 15. São objetivos gerais referentes às leis específicas e complementares: 

I — proteger e preservar o meio ambiente; 

HI — prevenir ocorrências de distorções do crescimento urbano e rural; 

HI — proteger e preservar os espaços de valor cultural e patrimonial; 

IV — propiciar a otimização do uso da infraestrutura e do equipamento urbano já 

existente; 

V — estimular e dinamizar áreas da cidade que hoje têm baixo desenvolvimento: 

VI — estimular a produção imobiliária nos vazios urbanos; 

VII — garantir a segurança e a salubridade das edificações;
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VIII — garantir as áreas adequadas para uso residencial, comercial e industrial. 

Art. 16. São as seguintes, as leis específicas e complementares referentes a este Plano: 

I — do zoneamento, do uso e ocupação do solo urbano; 

II — do parcelamento do solo urbano; 

HI — do perímetro urbano; 

IV — do sistema viário básico; 

V— das normas para edificações; 

VI - do IPTU Verde. 

Parágrafo único. As leis específicas e complementares enumeradas neste artigo se 

configuram como instrumentos de planejamento, cuja finalidade é garantir os objetivos gerais. 

CAPÍTULO VI 

DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

Art. 17. A política setorial no contexto desta Lei Complementar tem por objetivo 

harmonizar as ações integradas entre os órgãos municipais. 

Seção I 

Da Esfera Administrativa 

Art. 18. São os seguintes os objetivos básicos das ações da gestão administrativa: 

I— instituir o processo permanente de planejamento; | 

II — modernizar os métodos de gestão e os procedimentos burocráticos; 

HI — incentivar a participação comunitária; 

IV — a interação das atividades setoriais. 

Art. 19. A política administrativa de planejamento urbano sustentável contemplará a 

implantação do Grupo Técnico Municipal (GTM), que funcionará na forma de colegiado 

composto por servidores municipais e designados por meio de Decreto Municipal. 

8 1º Compete à esfera da gestão administrativa: 

a) participar e contribuir na elaboração de planos de governo, planos plurianuais, leis de 

diretrizes orçamentárias e leis de orçamento; 

b) contribuir de forma geral para o funcionamento e as melhorias de todas as atividades 

da Administração Municipal. 

8 2º Compete ao GTM as seguintes responsabilidades: 

a) contribuir na melhoria e aperfeiçoamento da legislação vigente; 

b) emitir parecer e propor emissão de Decretos que forem necessários para as dúvidas 

relativas à legislação; 

f 
e) propor a elaboração de eventuais projetos de leis;
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d) receber e opinar sobre assuntos que venham a ser encaminhados para sua análise. 

Seção IH 

Da Política Tributária 

Art. 20. A política tributária municipal será organizada conforme: 

I - princípios da política tributária: A política tributária municipal obedecerá aos 

princípios da legalidade, da capacidade contributiva, da progressividade, da justiça fiscal, da 

transparência e da eficiência na arrecadação e na aplicação dos recursos. 

H— tributos municipais: O Município poderá instituir os seguintes tributos, nos termos 

da legislação vigente: Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), Taxas de Serviços Públicos, 

Contribuição de Melhoria e Outros Tributos de Competência Municipal. 

HI — progressividade tributária: Será adotada a progressividade fiscal, com alíquotas 

diferenciadas para os tributos municipais, de acordo com a capacidade econômica do 

contribuinte e a finalidade social da propriedade. 

IV — incentivos fiscais: O Município poderá conceder incentivos fiscais, como 

isenções, reduções de alíquotas, parcelamentos e outras medidas, visando estimular o 

desenvolvimento econômico, a geração de empregos, o fomento à cultura, ao turismo e ao 

empreendedorismo local. 

V— transparência e controle social: A política tributária municipal será pautada pela 

transparência na arrecadação, na destinação dos recursos e na prestação de contas, garantindo 

a participação da sociedade civil no controle social dos tributos e na fiscalização dos gastos 

públicos. 

VI — responsabilidade fiscal: A política tributária será compatível com os princípios 

da responsabilidade fiscal, garantindo o equilíbrio entre a arrecadação e os gastos públicos, 

evitando o endividamento excessivo e assegurando a sustentabilidade financeira do município. 

Seção HI 

Da Política Orçamentária e do Investimento Público 

Art. 21. A política municipal orçamentária e do investimento público são compostos do 

Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e dos Orçamentos Anusis, sob a 

responsabilidade do órgão competente da Municipalidade será organizada de acordo com: 

I — elaboração participativa do orçamento: Será promovida a participação ativa da 

sociedade na elaboração do orçamento municipal, por meio de audiências públicas, consultas 

populares e mecanismos de transparência, visando garantir a democracia participativa e a 

efetiva representatividade dos interesses da população. 

H — priorização de investimentos em infraestrutura urbana: Será priorizada a 

destinação de recursos para investimentos em infraestrutura urbana, como pavimentação de 

ruas, saneamento básico, iluminação pública, mobilidade urbana e acessibilidade, visando 

melhorar a qualidade de vida da população e promover o desenvolvimento sustentável.
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HI — estímulo ao desenvolvimento econômico local: Serão estabelecidos incentivos 

fiscais e linhas de crédito para estimular o desenvolvimento econômico local, especialmente 

nos setores de comércio, serviços, indústria, turismo e economia criativa, com ênfase na geração 

de empregos e na inclusão social. E 

IV — investimentos em cultura, esporte e lazer: Serão destinados recursos para 

investimentos em cultura, esporte e lazer, através da promoção de eventos culturais e esportivos, 

construção e manutenção de equipamentos culturais e esportivos, e apoio a projetos e iniciativas 

culturais e esportivas desenvolvidas pela comunidade. 

V — preservação ambiental e desenvolvimento sustentável: Será priorizada a 

destinação de recursos para a preservação ambiental, o desenvolvimento sustentável e a 

mitigação dos impactos ambientais causados pelo crescimento urbano, por meio de programas 

de arborização, gestão de resíduos, proteção de áreas verdes e recuperação de áreas degradadas. 

VI - capacitação e qualificação de servidores públicos: Serão realizados 

investimentos na capacitação e qualificação dos servidores públicos municipais, visando 

aprimorar a gestão pública, a eficiência dos serviços prestados e o atendimento às demandas da 

população. 

VII - monitoramento e avaliação dos investimentos: Será implementado um sistema 

de monitoramento e avaliação dos investimentos públicos, com indicadores de desempenho e 

prestação de contas periódica à sociedade, visando garantir a transparência, a eficiência e a 

eficácia na aplicação dos recursos públicos. 

Seção IV 

Da Política Habitacional 

Art. 22. A Política Municipal de Habitação fundamenta-se nos princípios da função 

social da propriedade, da regularização fundiária, da participação popular, da sustentabilidade 

ambiental, da universalidade do acesso à moradia e da priorização dos grupos vulneráveis e 

será organizada de acordo com: 

I — integrar às demais políticas urbanas, como a política de mobilidade urbana, de meio 

ambiente, de saneamento básico, de desenvolvimento econômico e social, visando à promoção 

de cidades mais justas e inclusivas. 

IH — promoção de programas de construção, regularização e melhoria habitacional, com 

foco na população de baixa renda e em situação de vulnerabilidade social. 

HI — produção de habitação de interesse social, com a utilização de instrumentos 

urbanísticos como a política de solo criado, o aproveitamento de áreas públicas e a concessão 

de incentivos fiscais para empreendimentos voltados à habitação popular. 

IV — contemplar a diversidade de demandas habitacionais, considerando as 

especificidades de grupos como idosos, pessoas com deficiência, famílias monoparentais, 

comunidades tradicionais e migrantes. 

V — promoção da regularização fundiária de áreas ocupadas irregularmente, garantindo 

o direito à moradia e o acesso aos serviços urbanos básicos para as famílias residentes nessas 
áreas.
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VI - elaboração e implementação de planos habitacionais, a criação de fundos 

municipais de habitação, a concessão de subsídios para famílias de baixa renda, a articulação 

com programas federais e estaduais de habitação, entre outros. 

VII — promover a participação da sociedade civil, por meio de conselhos e conferências 

municipais de habitação, garantindo a transparência, a participação democrática e a fiscalização 

das ações e investimentos na área habitacional. 

VIII — garantir recursos orçamentários suficientes, provenientes do orçamento 

municipal, de convênios e parcerias com governos estaduais e federais, além de incentivos à 

iniciativa privada para investimentos em habitação de interesse social. 

Seção V 

Da Política de Assistência e Desenvolvimento Social 

Art. 23. A política municipal de assistência e desenvolvimento social tem como objetivo 

principal promover a inclusão social, o desenvolvimento humano e a melhoria da qualidade de 

vida da população, especialmente dos grupos em situação de vulnerabilidade e risco social. 

Art. 24. Os princípios norteadores da política municipal de assistência e 

desenvolvimento social são: 

I — universalidade: Garantia do acesso aos serviços, benefícios e programas sociais a 

todos os cidadãos, sem discriminação ou exclusão. 

IH — integralidade: Atendimento integral às necessidades das pessoas e famílias em 

situação de vulnerabilidade, considerando as dimensões físicas, psicológicas, sociais e 

econômicas. 

HI — participação social: Estímulo à participação ativa da comunidade na formulação, 

implementação e avaliação das políticas sociais, por meio de conselhos, conferências e outras 

instâncias de participação popular. 

IV — descentralização: Promoção da descentralização das ações e serviços sociais, com 

a participação efetiva dos municípios, bairros e comunidades na gestão e execução das políticas 

sociais. 

Art. 25. Para a efetivação da política municipal de assistência e desenvolvimento social, 

serão desenvolvidos os seguintes programas e ações: 

I — programa de proteção social básica: Oferta de serviços e benefícios 

socioassistenciais básicos, como assistência alimentar, apoio à moradia, acesso à saúde e 

educação, direcionados às famílias em situação de vulnerabilidade. 

Il —- programa de proteção social especial: Atendimento especializado e 

acompanhamento socioassistencial para indivíduos e famílias em situações de violência, abuso, 

negligência, exploração, entre outras formas de violação de direitos. 

HI — programa de inclusão produtiva e geração de renda: Desenvolvimento de ações 

voltadas para a inserção social e econômica de pessoas em situação de vulnerabilidade, por
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meio de capacitação profissional, acesso ao mercado de trabalho e fomento ao 

empreendedorismo. 

IV - programa de oromoção da igualdade e combate à discriminação: 

Implementação de medidas para combater todas as formas de discriminação, preconceito e 

violência, garantindo a igualdade de direitos e oportunidades para todos os cidadãos. 

Art. 26. Para a gestão e execução da política municipal de assistência e desenvolvimento 

social, o Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) é responsável por acompanhar, 

deliberar e fiscalizar as ações e programas sociais no âmbito municipal. 

Seção VI 

Da Política de Saúde 

Art. 27. O presente artigo estabelece as seguintes diretrizes e responsabilidades para a 

organização da política municipal de saúde, com o objetivo de garantir o acesso universal e 

igualitário aos serviços de saúde, promovendo o bem-estar e a qualidade de vida da população: 

I-a política municipal de saúde deve ser pautada nos princípios do Sistema Único de 

Saúde (SUS), conforme estabelecido na Constituição Federal de 1988 (art. 200, inc. IV), 

garantindo o acesso integral, universal e gratuito aos serviços de saúde, de forma equitativa e 

respeitando os princípios da regionalização e hierarquização dos serviços. 

IH — compete ao Poder Executivo Municipal, em articulação com os órgãos estaduais e 

federais de saúde, elaborar e implementar políticas, programas e ações que promovam a saúde 

da população, incluindo a prevenção de doenças, a promoção da saúde, o diagnóstico precoce 

e o tratamento adequado. 

HI — estabelecer parcerias e convênios com instituições públicas e privadas, visando 

ampliar a oferta de serviços de saúde, garantindo a complementaridade e a integração das ações 

para atender às demandas da população de forma eficiente e eficaz. 

IV — desenvolver programas de atenção básica à saúde, com ênfase na promoção da 

saúde, prevenção de doenças e acompanhamento das condições de saúde da população, por 

meio de equipes multiprofissionais atuando em unidades básicas de saúde e em programas de 
saúde da família. 

V — promover a articulação entre os serviços de saúde, assistência social, educação, 

meio ambiente e outras áreas correlatas, visando uma abordagem integral e intersetorial na 

promoção da saúde e na prevenção de agravos à saúde da população. 

VI -— garantir a participação da comunidade na gestão do sistema de saúde, por meio dos 

conselhos municipais de saúde, assegurando a transparência, a participação democrática e o 

controle social sobre as políticas, programas e recursos destinados à saúde. 

VII — estabelecer mecanismos de avaliação e monitoramento contínuo dos indicadores 
de saúde da população, com a finalidade de acompanhar o desempenho das políticas e 
programas de saúde, identificar desafios e propor ajustes necessários para o aprimoramento do 
sistema de saúde municipal.
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VIII — incentivar a formação e capacitação de profissionais da saúde, bem como a 

valorização e melhoria das condições de trabalho, visando garantir a qualidade dos serviços 

prestados e a satisfação dos usuários do sistema de saúde municipal. 

IX — promover a informatização e integração dos sistemas de informação em saúde, 

visando a otimização dos processos, a melhoria da gestão e a disponibilização de informações 

para subsidiar a tomada de decisão e o planejamento estratégico em saúde. 

X — destinar recursos financeiros adequados e transparentes para o financiamento das 

ações e serviços de saúde, assegurando a sustentabilidade e a eficiência do sistema de saúde 

municipal. 

XI — estimular a pesquisa e a inovação em saúde, incentivando a produção de 

conhecimento científico e tecnológico voltado para a melhoria dos serviços de saúde, a 

prevenção de doenças e a promoção do bem-estar da população. 

XII — implementar políticas específicas para grupos vulneráveis e em situação de 

vulnerabilidade social, garantindo o acesso equitativo e a qualidade dos serviços de saúde para 

todos os cidadãos, sem discriminação ou exclusão. 

XIII — adotar medidas de prevenção e controle de epidemias, endemias e outras 

emergências em saúde pública, em conformidade com as diretrizes dos órgãos estaduais e 

federais de saúde, visando proteger a saúde da população e mitigar os impactos dessas situações. 

XIX — integrar as políticas públicas de saúde voltadas para a prevenção do HIV/AIDS 

e outras infecções sexualmente transmissíveis (IST) visando garantir a saúde e o bem-estar da 

população, por meio de campanhas educativas, distribuição gratuita de preservativos, testagem 

ampla e acesso facilitado a tratamento e aconselhamento, com a garantia do sigilo profissional, 

o combate ao estigma e a inclusão de grupos vulneráveis. 

Art. 28. Para a gestão e execução da política municipal de saúde, o Conselho Municipal 

de Saúde (CMS) é responsável por acompanhar, deliberar e fiscalizar as ações e programas de 

saúde pública no âmbito municipal. 

Seção VII 

Da Política de Educação 

Art. 29. A política municipal de educação será regida pelos princípios da democracia 

participativa, da equidade, da qualidade, da gestão democrática, da valorização dos 

profissionais da educação, da promoção da diversidade e da inclusão social e será organizada 

de acordo com: 

I — o Sistema Municipal de Educação será composto pela educação infantil, ensino 

fundamental, ensino médio, educação de jovens e adultos, educação especial, e demais 

modalidades e etapas que sejam pertinentes à política educacional municipal. 

IH — a gestão do Sistema Municipal de Educação será responsabilidade do Poder 

Executivo Municipal, por meio do Departamento Municipal de Educação, em articulação com 
os órgãos colegiados de participação popular, como o Conselho Municipal de Educação e os 

Fóruns de Educação.
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II — serão prioridades da política municipal de educação: a universalização do acesso 

à educação, a melhoria da qualidade do ensino, a valorização dos profissionais da educação, a 

promoção da inclusão e da diversidade, e o fortalecimento dos vínculos entre a educação e o 

desenvolvimento socioeconômico local. 

IV —a política municipal de educação deverá promover a integração entre os diferentes 

níveis e modalidades de ensino, garantindo a continuidade e a progressão dos estudantes ao 

longo de sua trajetória educacional. 

V-— a promoção da educação inclusiva será pautada pela oferta de recursos e apoios 

necessários para atender às especificidades de cada estudante, garantindo sua participação plena 

e igualitária no processo educacional, 

VI - serão implementados programas e projetos voltados para a formação continuada 

dos profissionais da educação, visando o aprimoramento de suas práticas pedagógicas e a 

atualização constante em relação às demandas educacionais contemporâneas. 

VII - a política municipal de educação deverá estabelecer mecanismos de avaliação e 

monitoramento do sistema educacional, com indicadores de desempenho, metas e objetivos 

claros, a fim de garantir a eficácia das ações e a melhoria contínua da qualidade da educação 

oferecida. 

VIII — o Plano Municipal de Educação será elaborado de forma participativa, com a 

ampla consulta à comunidade educacional, e terá vigência plurianual, estabelecendo diretrizes, 

metas e estratégias para o desenvolvimento da educação no município. 

IX — será assegurado o financiamento adequado e transparente para a educação 

municipal, observando a destinação de recursos conforme as necessidades prioritárias e em 

conformidade com a legislação vigente. 

X — elaborar e implantar o Plano Municipal de Educação Ambiental (PMEA), em 

conjunto com o Departamento de Meio Ambiente. ; 

Art. 30. Para a gestão e execução da política municipal de educação, o Conselho 

Municipal de Educação (CME) é responsável por acompanhar, deliberar e fiscalizar as ações e 

programas educacionais no âmbito municipal. 

Seção VIII 

Da Política de Cultura e Turismo 

Art. 31. A política municipal de cultura e turismo tem como fundamentos a valorização 

da identidade cultural, o incentivo à produção artística e cultural local, a promoção do turismo 
sustentável e o acesso democrático à cultura e ao turismo e será organizada de acordo com: 

I — valorização e preservação do patrimônio cultural material e imaterial do município. 

IH — estímulo à produção cultural e artística local, por meio de programas de fomento, 

editais e apoio a eventos culturais. 

HI — desenvolvimento do turismo sustentável, com ações voltadas para a proteção do 
meio ambiente, a valorização dos recursos naturais e culturais, e o estímulo ao turismo 

responsável.
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IV — promoção do acesso democrático à cultura e ao turismo, por meio de programas 

educacionais, eventos culturais gratuitos e políticas de inclusão social. 

V— fortalecimento da economia criativa, com incentivos ao empreendedorismo cultural, 

à geração de empregos no setor e ao desenvolvimento de produtos e serviços culturais e 

turísticos. 

VI — elaborar e implantar o Plano Municipal de Turismo Sustentável (PMTS) em 

consonância com as condições e requisitos para a classificação de Estâncias e de Municípios de 

Interesse Turístico no Estado de São Paulo. 

Art. 32. Para a gestão e execução da política municipal de cultura, o Conselho 

Municipal de Cultura (CMC) é responsável por acompanhar, deliberar e fiscalizar as ações e 

programas culturais no âmbito municipal. 

Art. 33. Para a gestão e execução da política municipal de turismo, o Conselho 

Municipal de Turismo (COMTUR) é responsável por acompanhar, deliberar e fiscalizar as 

ações e programas turísticos no âmbito municipal. 

Seção IX 

Da Política de Esportes 

Art. 34. A Política Municipal de Esporte como parte integrante do Plano Diretor 

Municipal, com o objetivo de promover o desenvolvimento do esporte, da atividade física e do 

lazer como elementos essenciais para a melhoria da qualidade de vida da população e será 

organizada de acordo com: 

I — incentivar a prática esportiva como meio de promoção da saúde, integração social e 

desenvolvimento humano. 

IH — fomentar a formação de atletas e o desenvolvimento de programas esportivos em 

todas as faixas etárias, com especial atenção às crianças, adolescentes e jovens. 

HI — promover a inclusão e a acessibilidade no esporte, garantindo a participação de 

pessoas com deficiência e grupos em situação de vulnerabilidade. 

IV — estimular a construção e manutenção de infraestruturas esportivas adequadas, 

como quadras, campos, pistas, ginásios e parques, visando atender às demandas da comunidade. 

V-— apoiar e incentivar a realização de eventos esportivos locais, regionais e nacionais, 

que contribuam para a promoção da cidade como polo esportivo e turístico. 

VI — estabelecer parcerias com entidades públicas e privadas, organizações não 

governamentais e associações esportivas para o desenvolvimento de projetos e ações na área do 

esporte. 

VII — implementar políticas de educação física e esporte nas escolas municipais, visando 

a formação integral dos estudantes e o estímulo à prática esportiva desde cedo. 

,
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